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DECRETO N9 25, DE 09 DE JUNHO DE 2021.

DrspÕE soBRE o pERcENTUAt MÁxrMo PARA A

coNsrGNAçÃo EM FotHA DE PAGAMENÍo arRÂvÉs DE

EMpRÉsrMos BANcÁRos ATÉ 31 DE DEZEMBRo DE

2021, E DÁ ourRAs pRovtDENctAs coRREtATAs.

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE TAGOA DO OURO/PE, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela constituição Federal, pela constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei

Orgánica Munícipal:

CONSIDERA DOodisposto na Lei Federal ne 14.131, de 30de marçode 2021, responsável pela

Conversão da Medida Provisória ne 1.006, de 2020, que possibilitou acréscimo de 5% (cinco por

cento) ao percentual máximo para a contratação de operações de crédito com desconto

automático em folha de pagamento até 31 de dezembro de 2021;

DECRETA:

AÍt. 1e Até 31 de dezembro de 2O2L, a marSem de consignação facultada ao servídor será de

35% (trinta e cinco por cento) da respectiva remuneração líquida, para descontos referentes a

empréstimos pessoais.

?aÍágfaÍo únlco. será considerada para cálculo da margem de consignação os adicionais e

gratificações de caráter individual e dêmais vantagens relativas à natureza ou ao local de

trabalho, ficando excluídas:

| - Auxílio transporte;

ll - Salário-família;

lll - Auxílio cesta básica;

lv - Décimo terceiro salário;

v - Gratificação de 1/3 de férias;

vl - Horas extras, horas de sobreaviso e plantões médicos;

Vll - Média de férias, de licença prêmio e de licença candidatura;

Vlll - Adicionais noturnos;

lx - Diferenças resultantes de importâncias pretéritas;

x - Abono/lurosfLs/Pf§EJl.n....o, 62 | centro I Laeoa do ouro - PE

Fone: {87) 3745-'l'156 | (87} 3785-1372
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Xl - Verbas de natureza índênizatória;

Xll - Abono de permanência.

Art.2e Sobre as consignações facultatíves:

§ 2' Ressalvando o disposto no § l"deste artigo, caso não sejam, por qualquer motívo, efetivadas

as consignações de que trata este decreto, caberá ao servidor ou pensionista providenciar o

recolhimento das importâncias por ele devidas diretamente à consígnatária, não se

responsabilizando o Munícípio, em nenhuma hipótese, por eventuais preiuízos daídecorrentes.

§ 3" Cabe ao consignado e à entidede consignatária avaliar a real possibilidade de efetivâção de

consignação facultativa em face das regras contidas neste decreto, ficando sob a inteira

responsabilidade do consiSnado e da consignatáría os riscos advíndos da não efetivação dos

descontos.

Art.3r Após o dia 31 dezembro de 2021, será observado o seguinte:

l- ficarão mantido o percêntual de desconto previstos no art, 1e deste Decrêto para as

operações já contratadas;

ll - a margem de consiSnação facultada ao servidor será de 30% (trinta por cento) dâ Íespectiva

remuneração líquida.

Art.4t Este Decreto entra em vigor nâ data de sua publicação.

Lagoa do Ouro/PE, 22 de junho de 2021.
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PREFEITO DO MUNICíPIO DE LAGOA DO OURO/PE

Rua do pÍogr€5so,62 lCentÍo I Lagoa do Ouro - pE

Fone: (8?) 378s-1156 | (8?) 378s-1372

T

§ 1'As parcelas referentes a empréstimo pessoal não consignadas por insuficiência de margem

poderão ser obieto de novo lançamento, a critério da consignatária, a partir do mês subsequente

à data prevista pâra o téÍmino do contrato.
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